
                            

1DISTRITO DE IRRIGAÇÃO DO ITIÚBA
Perímetro de Irrigação do Itiúba

 Porto Real do Colégio - AL – CEP.: 57290-000
TELEFAX: (82) 3553-1530 - e-mail: distritoitiuba@hotmail.com

EDITAL Nº 003/2008

PREGÃO ELETRÔNICO

OBJETO: Aquisição de móveis, veículo, equipamentos de informática e outros para o Centro de Referência em
Aqüicultura do São Francisco – Ceraqua/SF, localizado no Km 02, BR-101, Povoado Castro, município alagoano
de Porto Real do Colégio.

IMPORTANTE:

• Data limite para acolhimento das propostas:
 09/10/2008 às 09:00  horas

 

• Abertura das propostas:
 09/10/2008 às 09:00 horas

 

• Início da Disputa de Preços:
9/10/2008 às 09:15 horas

• Edital:
Site: www.licitacoes-e.com.br
Site: www.codevasf.gov.br

• Formalização de Consultas:

• e-mail: distritoitiubal@hotmail.com

• telefax: 0xx82 3666-5803

• Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF)



                            

2DISTRITO DE IRRIGAÇÃO DO ITIÚBA
Perímetro de Irrigação do Itiúba

 Porto Real do Colégio - AL – CEP.: 57290-000
TELEFAX: (82) 3553-1530 - e-mail: distritoitiuba@hotmail.com

ÍNDICE
1. EDITAL:
SEÇÃO I
ITEM ASSUNTO

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
2. OBJETO
3. ITEM ORÇAMENTÁRIO
4. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS
5. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO
6. REFERÊNCIA DE TEMPO

SEÇÃO II
ITEM ASSUNTO

7. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
8. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
9. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

10. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS
11. SANÇÕES AMINISTRATIVAS
12. FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO/ORDEM DE FORNECIMENTO
13. CONDIÇÕES CONTRATUAIS
14. GARANTIA DOS BENS
15. DISPOSIÇÕES FINAIS

2. ANEXOS AO EDITAL:
ANEXO 01 DESCRIÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO
ANEXO 02 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO
ANEXO 03 DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE
ANEXO 04 DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO MENOR NO QUADRO DA EMPRESA
ANEXO 05 MINUTA DE CARTA-PROPOSTA
ANEXO 06 MINUTA DA ORDEM DE FORNECIMENTO – FORNECIMENTO DE MATERIAIS



                            

3DISTRITO DE IRRIGAÇÃO DO ITIÚBA
Perímetro de Irrigação do Itiúba

 Porto Real do Colégio - AL – CEP.: 57290-000
TELEFAX: (82) 3553-1530 - e-mail: distritoitiuba@hotmail.com

SEÇÃO I
EDITAL Nº 003/2008

P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O

O DISTRITO DE IRRIGAÇÃO DO ITIÚBA - DIPI, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação –
INTERNET, torna público que, de acordo com a Lei Nº 10.520, de 17.07.2002, e demais legislações aplicáveis e nos
termos deste edital, para realização do processo licitatório na forma abaixo:

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases.

1.2 Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do DISTRITO DE IRRIGAÇÃO DO ITIÚBA, denominado
Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo Site:
“www.Licitaçoes-e.com.br”.

2. OBJETO

2.1 Aquisição de móveis, veículo e equipamentos para o Centro de Referência em Aqüicultura do São Francisco –
Ceraqua/SF, localizado no Km 02, BR-101, Povoado Castro, município de Porto Real do Colégio/AL.

3. ITEM ORÇAMENTÁRIO

3.1 A descrição do item orçamentário consta no anexo 1.

4. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS

4.1 Observado o prazo legal, o fornecedor poderá formular consultas por e-mail: distritoitiuba@hotmail.com ou fax
n.º 0xx82 3666-5803, informando o número da licitação.

4.2 As consultas serão respondidas diretamente no site www.licitacoes-e.com.br, no campo “MENSAGENS”, no
link correspondente a este Edital.

5. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

5.1 O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando
também para a data e horário para início da disputa, conforme disposto na folha de rosto.

6. REFERÊNCIA DE TEMPO

6.1 Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente
o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação
relativa ao certame.
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SEÇÃO II

7. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

7.1 Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas neste Edital e
seus anexos.

7.2 Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo interessados que se enquadrem em uma ou mais
das situações a seguir:

7.2.1 tenham por objeto social unicamente a prestação de serviços temporários;
7.2.2 estejam constituídos sob a forma de consórcio;
7.2.3 estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária imposta pelo Distrito de Irrigação do Itiúba;
7.2.4 sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo;
7.2.5 estejam sob falência, recuperação judicial (concordata), dissolução ou liquidação;
7.2.6 tenham funcionário ou membro da Administração do DISTRITO DE IRRIGAÇÃO DO ITIÚBA, mesmo

subcontratado, como dirigente, acionista detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto ou controlador ou responsável técnico, salvo os casos de empresa sob controle do
próprio Banco;

8. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

8.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l) convocar o vencedor para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido;
m) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades

previstas na legislação.

- CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES -

8.2 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de chave de
identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto às Agências do BANCO DO BRASIL S.A,
sediadas no País.

8.3 As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a apresentação de
procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular
lances de preços e praticar todos os demais atos e operações nas licitações.
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8.3.1 No caso de instrumento particular, deverá ser comprovada a capacidade de o signatário nomear
procurador, mediante apresentação de cópia do estatuto ou contrato social em vigor, e, quando se
tratar de sociedade anônima, da ata de nomeação do signatário.

8.4 Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá apresentar cópia do
respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

8.5 A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer pregão
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Banco, devidamente
justificado.

8.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao BANCO DO BRASIL S.A a responsabilidade
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

8.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao pregão eletrônico.

- PARTICIPAÇÃO -

8.8 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do
representante credenciado e subseqüente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos.

Obs.: a informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site www.licitacoes-e.com.br,
opção “Acesso Identificado”.

8.9 O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação
previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

8.10 A validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do
Pregão.

8.11 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

- ABERTURA -

8.12 A partir do horário previsto no sistema, terá início a sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das
propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.

8.13 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu
recebimento e respectivo horário de registro e valor.
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8.14 Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado
no sistema.

8.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar.

8.16 Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.

8.17 A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances,
emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo de até trinta minutos,
aleatoriamente determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.

8.18 Facultativamente, o pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento de aviso de
fechamento iminente dos lances e subseqüente transcurso do prazo de trinta minutos, findo o qual será
encerrada a recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor, o pregoeiro poderá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor
preço, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação.

8.19 O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou,
quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

8.21 Encerrada a etapa de lances da sessão pública o Pregoeiro verificará as exigências para habilitação dos
documentos solicitados no Anexo 02 , parte integrante deste Edital, deverão ser remetidos por fax, de imediato,
com posterior encaminhamento do original ou cópia autenticada, no prazo fixado pelo Pregoeiro.

8.22 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências
habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua compatibilidade e a
habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o pregoeiro poderá negociar com o participante
para que seja obtido preço melhor.

8.23 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou
lance de menor preço.

9. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

9.1 Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observados os prazos para fornecimento,
as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas
neste Edital.

9.2 OS LICITANTES DEVERÃO, A PARTIR DA ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO, ATÉ O FINAL DA FASE
“PROPOSTAS ABERTAS, ENVIAR, PELO FAX 82-3666-5803, PROSPECTOS OU FOLHETOS, OU QUALQUER MEIO DE
COMUNICAÇÃO, CAPAZES DE ELICIDAR AS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DOS PRODUTOS EXIGIDAS NESTE
EDITAL, INCLUSIVE SUAS MARCAS, CONFORME SUBITEM 2.2 DO ANEXO 01.  Essas informações são necessárias
para análise e classificação da proposta.
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10. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

10.1 Qualquer cidadão poderá impugnar o Edital, desde que o faça até  2 (dois) dias úteis antes da data fixada para
recebimento das propostas.

10.2 Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do pregoeiro poderá fazê-lo,
manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no
prazo de 3 (três) dias úteis. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contra-razões em igual
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos autos.

10.3 A falta de manifestação imediata e motivada importará na preclusão do direito de recurso, exceto se a decisão
não for proferida na própria sessão.

10.3.1 Caso a adjudicação ao proponente vencedor não seja proferida na própria sessão, o prazo de recurso
passará a contar a partir da publicação do resultado do certame.

10.4 Os recursos deverão ser endereçados ao DISTRITO DE IRRIGAÇÃO DO ITIÚBA e seu encaminhamento se
dará por intermédio do Pregoeiro.

10.5 Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.

10.6 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a
intenção de interpor o recurso pelo proponente.

10.7 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato ou ordem de
fornecimento, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução do seu objeto, descumprir os prazos de entrega, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do contrato ou ordem de fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, ficará sujeito às seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao DISTRITO pelo
infrator:

a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração por período não superior a 02

(dois) anos e, se for o caso, descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos ou enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante
a autoridade que aplicou a penalidade;

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

11.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado
e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
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12. FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO/ORDEM DE FORNECIMENTO

12.1 Homologada a licitação pela autoridade competente, O DISTRITO DE IRRIGAÇÃO DO ITIÚBA poderá emitir
ordem de fornecimento ou firmar contrato específico com o PROPONENTE VENCEDOR visando a execução
do objeto desta licitação nos termos da minuta que integra este Edital.

12.2 O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 5 (cinco) dias corridos, contado a partir da convocação ou
emissão da Ordem de Fornecimento. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pelo PROPONENTE VENCEDOR durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado,
aceito pelo DISTRITO.

12.3 A recusa injustificada do concorrente vencedor em atender a Ordem de Fornecimento dentro do prazo
estabelecido sujeitará, ainda, o concorrente à aplicação da penalidade de suspensão temporária pelo prazo de
12 (doze) meses.

12.4 No ato da contratação, o PROPONENTE VENCEDOR deverá apresentar documento de procuração
devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato em nome da
empresa;

12.5 A emissão da Ordem de Fornecimento ou assinatura do contrato estará condicionada à comprovação da
regularidade da situação do PROPONENTE VENCEDOR, conforme documentos constantes do anexo 02.

13. CONDIÇÕES CONTRATUAIS

Constam da Minuta anexa a este Edital (Anexo 06).

14 GARANTIA DOS BENS
A  garantia quanto aos produtos, deverá obedecer as normas da ABNT – Agência Brasileira de Normas
Técnicas.

15. DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do certame, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances, retomando o pregoeiro, quando
possível, sua atuação no Pregão, sem prejuízos dos atos realizados.

15.1.1 quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão será suspensa
e terá reinicio somente após comunicação expressa aos participantes,

15.1.2 é atribuição do pregoeiro analisar e decidir, nos primeiros dez minutos da ocorrência de sua
desconexão com o sistema eletrônico, acerca da possibilidade de suspender o pregão, caso verifique
transtornos ou impedimentos ao bom andamento da etapa competitiva do certame.

15.2 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o DISTRITO DE IRRIGAÇÃO DO
ITIÚBA revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente
comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado,
disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O DISTRITO poderá, ainda,
prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
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15.3 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade
das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado,
ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou da ordem de fornecimento, sem prejuízo das demais
sanções cabíveis.

15.4 O preço proposto contempla todas as despesas necessárias à plena execução do objeto, tais como
transporte/entrega, impostos, taxas etc., incidentes sobre a entrega do material.

15.5 É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências
com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

15.6 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

15.7 O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde
que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

15.8 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da
contratação.

15.9 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer
meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial da União.

15.10 Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.

15.11 A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

15.12 Fica eleito o Foro da Justiça Estadual de Alagoas, Comarca de Porto Real do Colégio, para dirimir questões
oriundas da presente convocação, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Porto  Real do Colégio-AL, 20 de agosto de 2008.

AMILTON RODRIGUES MELO
GERENTE EXECUTIVO - DIPI

DILMA FERREIRA DA SILVA
PREGOEIRA
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ANEXO 01
EDITAL N.º  003/2008

PREGÃO ELETRÔNICO
==================================================================================

DESCRIÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO
==================================================================================

1. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Convênio nº 5.01.05.0021-00

Os recursos necessários para a realização dos serviços serão sob gestão do Distrito de Irrigação do Perímetro
Itiúba – DIPI, repassados pela Codevasf por meio do Convênio n° 5.01.05.0021-00 e seu respectivo 6°
Termo Aditivo, os quais correrão por conta dos Programas de Trabalho n° 20.122.1343.7726.0001 –
Implantação de Parques Aquícolas – Nacional (2005) e n° 20.602.1343.09GM.0001 – Apoio ao
Funcionamento de Unidades da Cadeia Integrantes da Cadeia Aquícola – Nacional (2007).

2. OBJETO : Aquisição de móveis e veículo  para o Centro de Referência em Aqüicultura do São Francisco
– Ceraqua/SF, localizado no km 02, br-101, povoado Castro, município de Porto Real do Colégio,  conforme
especificações constantes deste anexo.

2.1. Especificações:

Descrição Unid Qtde
1 Microcomputador. Processador: Intel® Xeon® Quad-Core E5405 (2.0 GHz, 2X6 MB L2 cache,

1333 MHz FSB); Sistema Operacional: Windows Vista® Ultimate Original em Português 64-bit,
com mídia; Configuração de chassis para Mini-Torre com placa 1394; Gabinete na cor preta;
Memória de 4GB de memória DDR2 de 667 MHz, ECC (2 DIMMS); Placas Gráficas: Dual 256
MB PCIe x 16 nVidia NVS 290, Monitor Duplo com capacidade para DVI; Unidades C2 AII
SATA - 2 unidades de configuração total; Duas Unidades de Discos Rigidos de 160 GB SATA,
3.0 Gb/s, 7.200 RPM com  8 MB DataBurst; Leitor de Cartões de Mídia USB Interno 19:1; Uma
Unidade de DVD+/-RW; Teclado silencioso com entrada USB, padrão ABNT2; Mouse mecânico
ótico com 2 botões USB e roda; sistema de áudio com ótima qualidade sonora na mesma cor do
monitor e CPU.

unid 13

2 Microcomputador. Processador: Intel Pentium QUAD (Dual Core) com Clock de 3,0 GHz e
FSB de 800 MHZ; Memória Ram: 2GB - DDR2 533 MHz - SDRAM suporte a dual channel;
Placa-mãe: Suporta FSB de 800 MHz; Monitoração via snmp de: velocidade do coolers do
processador, do sistema (gabinete), da temperatura do processador e do gabiente (sistema) e da
tensão utilizada pela fonte do computador; Atualização de BIOS remota através de interface
gráfica via snmp; Unidade de disco: 160 GB - Serial ATA - 7200 RPM - SMART II.3; Unidade
de DVD/CD-RW (Combo) interna com as seguintes velocidades: Gravação, CD-R: 52X,
Regravação, CD-RW: 32X, Leitura, CD family: 52X DVD family: 16X. Unidade de mídia para
controle de memória; Seis interfaces USB 2.0 (2 no painel frontal), instaladas no processo de
fabricação do equipamento, sem qualquer tipo de adaptação; Paralela padrão Centronics -
ECP/EPP;  Serial padrão RS-232-C, com chipset UART 16550, Possui uma interface PCI-
Express. Interface de rede: On-board - 10/100/1000 Mbps - full duplex; IEEE 802.2, 802.3,
802.3u e 802.3ab; Suporte ao protocolo SNMP; Configurável totalmente por software e com
função wake-on-lan instalada e em Funcionamento. Controladora de vídeo: Placa de vídeo on-
board, com uma conexão para vídeo DB-15, 128 MB de memória compartilhada, dinamicamente
(DVMT), Resolução de 1600 X 1200 @ 75 HZ. Controladora de áudio: AC’97 integrada. Teclado
em Português: Padrão ABNT2; Interface de conexão mini-din, sem uso de adaptadores; da mesma
marca e cor do equipamento. Mouse óptico: Dois botões e scroll wheel, Resolução de 800 dpi. por

unid 01
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hardware, interface de conexão mini-din, sem uso de adaptadores, da mesma cor do equipamento.
Gabinete: Na cor preta; fonte de alimentação ATX 110/220V automática – 50/60 HZ, com
tecnologia PFC, com proteção anti-surto “built in”, com suporte a tecnologia “wake-on Lan”, que
suporta a configuração máxima descrita no edital, inclusive as possíveis expansões, além de
dispor de tomada destinada à alimentação do monitor de vídeo, Combinação das cores preta e
cinza. Sistema operacional pré instalado: Windows Vista downgradable para Windows XP
acompanhado da licença de uso, devidamente instalado e configurado; manual do usuário e
sistema  de áudio de alta qualidade sonora, na mesma cor do monitor e CPU.

3 Monitor de LCD. Monitor de 19 polegadas widescreen, na cor preta brilhante, resolução máxima
de 1680x1050@75HZ; pisel pith máximo de 0,285 mm; bivolt; com entrada para sinal analógico;
acompanhado de cabo de força; com conexão para TV, DVD e vídeo; acompanhado de cabo D-
SUB 15 pin; cabo DVI-D 24 pin; power card; manual do usuário e com drivers para reinstalação.

unid 07

4 Mesa para Refeitório. Mesa conjugada para refeitório com tampos e assentos em MDF, com
fórmica cinza e pintura cinza elestrotática, com tratamento anticorrosivo; assentos fixos com
encosto; com opção de parafusar no chão; com sapata niveladora; capacidade para 04 lugares;
dimensões para cada tampo de 600 x 700 mm.

unid 06

5 Estabilizador. Estabilizador de tensão; função transformador 110V/220V; voltagem: entrada
220V/saída 110V; potência: mínimo de 2,0 KVA; porta fusível externa; contra: oscilações da rede
elétrica, sobretensão, curto-circuito, surtos de tensão, surtos decorrente, sobrecarga e
sobrecorrente.

unid 03

6 Impressora Laser. Tipo de impressão colorida; com comunicação USB e Ethernet; resoluções:
preto – 1200 x 1200 dpi, cores – até 600 x 600 dpi; velocidade: normal – até 12 ppm em preto e
10 ppm em cores; ciclo de trabalho: até 35.000 páginas por mês; voltagem: 110 a 127 VAC (+/-
10%), 60 HZ (+/- 3 HZ); suprimentos: 4 (1 preto, ciano, magenta, amarelo); impressão frente e
verso automática (padrão); manuseio de papel: até 250 folhas (padrão) e até 500 folhas (máximo);
capacidade de saída máxima de 125 folhas; mídia recomendada: papel, transparência e etiquetas;
pronto para rede padrão; conectividade: porta USB de alta velocidade, servidor de impressão
integrado Fast Ethernet; memória padrão de 64 MB; compatibilidade: Microsoft Windows 98 SE,
20000, Me (controlador), XP32- Bit, Server 2003, Mac OS X v 10.2 e superior; compatível com
Mac; software incluído; painel de controle: visor gráfico do painel frontal de 2 linhas e 16
caracteres, 4 botões (cancelar, seta para esquerda e para direita, selecionar), 2 LEDs (atenção,
pronta); tipos de caracteres: 80 fontes truetype redimensionados.

unid 01

7 Multifuncional Laser Colorida. Funções: Impressão colorida, copiadora, fax e digitalizadora;
comunicação: USB e Ethernet; impressora: velocidade até 19 ppm em A4 em preto; velocidade
colorida até 4 ppm em A4; com copiadora; digitalizadora: digitalizador de mesa colorido ou ADF;
tamanho máximo de digitalização até 4.800 x 4.800 dpi; fax: velocidade até 33,6 Kbps; memória
de 4 MB, dial automático; suprimentos: cartucho preto tonner, produção média contínua do
cartucho preto de 2.000 páginas padrão (acompanhado de cartucho inicial de tonner); tonner
amarelo, magenta, cyan, produção média contínua do cartucho amarelo, amagenta, cyan de 1.000
páginas padrão (acompanhado de cartucho de inicial de tonner); voltagem 110 V; LCD de duas
linhas; memória/armazenagem de 128 MB; container de depósito de tonner aproximadamente de
5.000 páginas em preto/1.250 páginas em cores; Segunda gaveta para 250 folhas; impressora:
tempo de saída da primeira impressão monocromática de 14 segundos; resolução de saída efetiva
de até 2.400 x 600 dpi; tempo de saída da primeira impressão colorida de 26 segundos; duplex
manual; copiadora: tempo de saída da primeira cópia monocromática de 18 segundos; Multi
cópia: 25 – 400% (platen), 25 – 100% (ADF); padrão zoom: 1 – 99 páginas; especificações
cópias: documento, clone, várias por página, pôster; resolução até 1.200 x 1.200 dpi; velocidade
monocromática até 16 ppm em A4; velocidade colorida até 4 ppm em A4; tempo de saída da
primeira cópia colorida de 36 segundos; Scanner: compatibilidade com padrões TWAIN, WIA;
resolução ótica de 600 x 1.200 dpi; digitalize para USB, aplicativo, e-mail, digitalização para
rede; FAX: Compatibilidade ITU-T G3; resolução até 300 x 300 dpi (P/B), 200 x 200 dpi
colorido; Fax colorido, PC – Fax; manuseio de papel com capacidade e tipos de entrada: bandeja
de gaveta para 150 folhas, bandeja manual de 1 folhas; capacidade e tipos de saída de 100 folhas
virada para baixo; tamanho da mídia de 7.6 x 12.7 cm – 21.6 x 35.6 cm; tipo de mídia: envelopes,

unid 01
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etiquetas, cartões e transparências; capacidade de ADF de 50 folhas Carta/A4; compatibilidade
OS com Windows 98/Me/2.000/XP/vista, diversos Linux OS.

8 Motobomba. Conjunto motobomba montado com motor diesel; acoplado a reboque para
transporte com engate para trator; com 4 tempos e 2 ou mais cilindros; com potência mínima de
16 CV; regulada em curva A (NBR 6396); com mínimo de 1.800 rpm; com partida elétrica e
bateria acoplada a bomba centrífuga com luva elástica; sucção de 8” e recalque de 6” com nípel
de sucção e recalque; proteção para luva elástica; com vazão mínima de 300 m³/h; altura
manométrica de 10 m.c.a.

unid 01

9 Veículo Automotor Utilitário de Carga Leve. Do tipo “pick-up”, zero km, ano/modelo 2009;
cor branca;  bi-combustível; transmissão mecânica com 05 marchas sincronizadas à frente e 01 à
ré; banco do motorista com regulagem de altura;  cintos de segurança dianteiros com regulagem
de altura; espelhos retrovisores externos com controle interno; iluminação interna; imobilizador
eletrônico; interruptor de contato na porta (iluminação interna); painel de intrumentos e relógio
digital; pneus 175/70 R14 T; pára-sol biarticulado com espelho - lado direito; direção hidráulica;
protetor de caçamba;  ganchos para amarração de carga; grade protetora do vidro traseiro; estribos
antiderrapantes no pára-choque traseiro; protetor de carter; jogo de tapetes; condicionador de ar
(original de fábrica);  motor: cilindrada mínima de 1600 cm³; potência líquida mínima 100,0 cv ;
freios hidráulicos com ação nas 4 rodas; compartimento de carga 859 l caçamba; compartimento
de carga mínimo de 0,85 m³; reservatório de combustível mínimo de 50 litros; ganchos internos
na caçamba; engate de reboque; trava elétrica nas portas; vidros elétricos; alarme anti-furto;
santantônio em aço; protetor de caçamba; janela traseira deslizante e pára-choques na cor do
veículo; equipado com CD player automotivo, com MP3, entradas para USB, cartão SD, e
autofalantes instalados.

unid 01

10 Câmera Fotográfica Digital. Comunicação USB 2.0 de alta velocidade; memória interna de 45
MB; cartão de memória removível: xD-picture card de 2 GB; sensor de no mínimo de 10
Megapixels; resolução máxima de 3.648 x 2.736; flash interno, externo, sem fio, automático para
condições de baixa luminosidade, redução de olhos vermelhos, preenchimento, preenchimento +
redução de olhos vermelhos, sincronismo lento 1, sincronismo lento 1 + redução de olhos
vermelhos, sincronismo lento 2, deligado; monitor LCD hypercrystal de no mínimo de 6,5 cm,
cinco ajustes de brilho; zoom ótico de no mínimo 20x + zoom digital 5x, contínuo até 100x;
alimentação com baterias de AA, adaptador de energia AC; lentes objetiva de 4.40-92.0 mm;
faixa de abertura de f2.8-f4.5; visor eletrônico com correção de dioptria; sistema de focalização
com detecção de contraste pelo CCD; alcance focal modo normal – grande angular de 10 cm a
infinito, modo super macro de 1 cm a infinito; modos de foco automático, pontual, detecção de
rostos, tempo integral, alvo seletivo, trava, preditivo e manual; velocidade do obturador: modo
automático 1/2000 seg. – 1/2 seg.; sensibilidade ISSO: automática, high auto, 64, 100, 200, 400,
800, 1600, 3200, 6400; balanço de branco automático, one-touch, predefinido, compensação de
balanço de branco; modos de gravação: imagem fixa JPEG; vídeo: AVI JPEG; modos de
exposição automático, programa automático prioridade de abertura, prioridade do obturador,
manual, my mode, estabilização de imagem por desvio do sensor, modos de cena: retrato,
paisagem, paisagem+retrato, esporte, cena noturna, noite+retrato, interiores, luz de vela, auto-
retrato, retrato com  luz disponível, entardecer fogos de artifício, culinária, através de vidro,
documentos, praia etc.; e Vídeo; modo panorama até 10 quadros reunidos automaticamente por
software; exposição seqüencial de alta velocidade; funções auxiliares de exposição com guia  de
exposição e exposição prévia da foto perfeita, trava e gravação de voz; modo de vídeo com
audio; redução de ruído de no máximo 0,5 segundo; imagem fixa individual, ampliação até 10x,
slide show, rotação e minhas favoritas; disparador automático; vídeo: normal, avanço rápido,
reverso, quadro a quadro; efeitos de edição: correção de olhos vermelhos, correção de luz,
redimensionar, girar, preto e branco, sépia, moldura, etiqueta, calendário,  recortar, dentre outros;
conexão automática USB: Windows 2000/XP/Vista, com porta USB, Mac OS X v 10.3 ou mais
recente; software: Windows 2000 PRO/XP/Vista, Mac OS X v10.3 ou mais recente;
acompanhado de manual do usuário em português, cabo USB, cabo áudio/vídeo, alça de mão,
alça de pescoço, tampa da objetiva e cordão da tampa da objetiva, quatro baterias AA, softwere
em CD-Rom e cartão de memória removível de 2 GB.

unid 01
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11 Filmadora. Standandard definition; resistente a água salgada e doce de no mínimo uma metro de
profundidade; resistente a choque de no mínimo um metro de altura; resistente a poeira; display
LCD acima de 2,5” wide com mínimo de 130 mil pixels; detecção de tremulação de mãos -
estabilizador eletrônico de imagens; zoom ótico de 10x e zoom digital de 7oox; gravação em
cartão de memória SD e SDHC; formato de gravação MPEG2; função color night; modo soft
skin; redução de ruído de vento; compensação de luz; foto automática e manual; mínimo com
cinco modos de cena; CCD de 800 mil pixels; bivolt; microfone estéreo; interface digital USB
2.0; acompanhado de cartão de memória de 2 GB, bateria recarregável, carregador de bateria,
cabo AC, cabo CC, cabo AV, cabo USB, manual do usuário em português, CD-Rom; capa de
proteção e transporte e certificado de garantia de no mínimo 1 ano.

unid 01

12 Forno de Microondas. Forno inox com porta espelhada; com capacidade mínima de 38 litros;
tecla do meu jeito com receitas com sua marca registrada, memória dos pratos prediletos; menu
saúde; tecla fáceis; descongelamento de carnes; descongelamento de pratos prontos; função de
início imediato (+ 30 segundos e + 1 minuto) a cada vez que a tecla for pressionada; trava de
segurança automática; onze níveis de potência; bivolt; acompanhada de manual de instruçaõ e
certificado de garantia de no mínimo 1 ano.

unid 01

13 Mesa para Reunião. Mesa redonda, na cor cinza, com tampo confeccionado em madeira
aglomerada de 18 mm de espessura, com revestimento melamínico com bordas protegidas por
perfil em PVC, estrutura metálica em aço com pintura eletrostática epóxi pó e sapatas reguláveis,
com tratamento químico contra oxidação, medindo (mm):  d. 1.200 x a. 750.

und 01

14 Bancada para Impressora Multifuncional. Tampo confeccionado em madeira aglomerada de
18 mm de espessura, na cor cinza, com revestimento melamínico, com bordas protegidas por
perfil em PVC, estrutura metálica em aço, com pintura eletrostática em epóxi pó com tratamento
químico contra oxidação, medindo (mm): C. 800 x L. 600 x A. 750.

Und 04

15 Rack para Computador. Com teclado retrátil e suporte para CPU e estabilizador, tampo
confeccionado em madeira aglomerada de 18 mm de espessura, na cor cinza, com revestimento
melamínico, com bordas protegidas por perfil em PVC, estrutura metálica em aço, com pintura
eletrostática em epóxi pó com tratamento químico contra oxidação, medindo (mm): C. 800 x L.
600 x A. 750.

Und 01

2.3 Unidade de Compra:

2.4 Embalagem: ORIGINAL

2. LOCAL DA ENTREGA DOS MATERIAIS: Estação de Piscicultura de Itiúba – EPI, localizada no Distrito de Irrigação
do Perímetro Itiúba, no município de Porto Real do Colégio – Alagoas. O acesso ao perímetro é feito no km 02 da rodovia
BR-101, próximo à ponte sobre o rio São Francisco que interliga os estados de Alagoas e Sergipe, aproximadamente a
180 km da cidade Maceió, capital do estado de Alagoas, e a 100 km da cidade de Aracaju, capital do estado de Sergipe.

3. DADOS PARA FATURAMENTO: DISTRITO DE IRRIGAÇÃO DO PERIMETRO ITIÚBA – PERÍMETRO
ITIÚBA, Zona Rural,  Porto Real do Colégio-AL, CEP: 57290-000, CNPJ: 02.292.892/0001-77.

5        PRAZO DE ENTREGA: 60 dias, contados a partir da emissão da Ordem de Fornecimento.

6 PRAZO DE GARANTIA: A  garantia quanto aos produtos, deverá obedecer as normas da ABNT – Agência
Brasileira de Normas Técnicas.  

7 RECEBIMENTO DO OBJETO: O fiscal devidamente designado efetuará o recebimento do objeto, de acordo com
as condições estabelecidas neste Termo de Referência/Especificações Técnicas, no Edital e no Contrato, bem
como na legislação concernente aos procedimentos licitatórios.
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ANEXO 02

EDITAL Nº 003/2008 - PREGÃO ELETRÔNICO
==================================================================================

EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO
==================================================================================

1. Para habilitar-se no certame, os interessados deverão:

1.1 apresentar os seguintes documentos complementares:

a) declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos,
na forma da minuta constante do Anexo 04;

b) declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo à sua habilitação, que o
impeça de participar de licitações, conforme minuta constante do Anexo 03 deste Edital;

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da lei. A prova de quitação com a
Fazenda Federal deverá ser acompanhada da Certidão Quanto à Dívida Ativa da União,
com validade em vigor;

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando o cumprimento dos
encargos sociais instituídos por lei, mediante Certidão Negativa de Débitos com a
Previdência Social - (CND), com validade em vigor;

e) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
emitida pela Caixa Econômica Federal, com validade em vigor;

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento.

2. Os documentos exigidos neste Anexo, deverão ser encaminhados imediatamente para o fax 82 3666-5803, com
posterior encaminhamento do original ou cópia autenticada ao Pregoeiro, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis,
contados da data da realização do Pregão, no seguinte endereço: Avenida Castro Alves, s/n, Santa Luzia, Penedo
– AL.
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ANEXO 03

==================================================================================
MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE

==================================================================================

Para fins de participação na licitação (indicar o nº registrado no Edital), a(o) (NOME COMPLETO DO
CONCORRENTE).............................., CNPJ, sediada (o).......(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei
que, até a presente data inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores.

Local e data

Nome e identificação do declarante

OBS.: a presente declaração deverá ser assinada por representante legal do concorrente com timbre e carimbo.
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ANEXO 04

========================================================================================
MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO MENOR NO QUADRO DA EMPRESA

Decreto 4.358, de 05.09.2002
EMPREGADOR: PESSOA JURÍDICA

========================================================================================

Ref.: (identificação da licitação)

................................................................................, inscrito no CNPJ nº ..........................., por
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) .........................................................., portador(a) da Carteira de
Identidade nº ................................ e do CPF nº ...................................... DECLARA, para fins do disposto no inciso V do
art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( . ).

..................................................................................
(data)

...........................................................................................................
(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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ANEXO 05
EDITAL Nº 003/2008

PREGÃO ELETRÕNICO
==================================================================================

MINUTA DE CARTA-PROPOSTA PARA SERVIÇOS/FORNECIMENTOS
==================================================================================

DISTRITO DE IRRIGAÇÃO DO ITIÚBA

Prezados Senhores,

Ref.: DISTRITO DE IRRIGAÇÃO DO ITIÚBA – EDITAL Nº. 00_/2008 - PREGÃO ELETRÔNICO - Carta-Proposta
de fornecimento de material.

Apresentamos nossa proposta-orçamento para fornecimento de móveis e veículo para o Centro de Referência
em Aquicultura do São Francisco – Ceraqua/SF, localizado no Km 02, BR-101, Povoado Castro, município de Porto
Real do Colégio, conforme especificação constante do ANEXO 01 do Edital.

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA e Nº DA CONTA CORRENTE:

2. CONDIÇÕES GERAIS

2.1 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação bem como
a Minuta de Ordem de Fornecimento que o integra.

2.3 Quaisquer reclamações oriundas do fornecimento deverão ser formalizadas por escrito e dirigidas ao nosso
escritório, situada na  ......., na cidade de .......

3. PREÇO DO FORNECIMENTO

3.1 Pelo fornecimento do material, cobraremos, a importância total de R$............. (........) (em algarismos e por
extenso),  para todos os fins de direito, desta Carta-Proposta.

3.2 A proposta terá validade de 60(sessenta) dias, a partir da data de abertura do Pregão Eletrônico.

3.3 O preço proposto contempla todas as despesas necessárias à plena execução do objeto, tais como transporte /
entrega, impostos, taxas etc., incidentes sobre a entrega do material.

3.4 O pagamento será efetuado conforme entrega do material, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura
devidamente atestada pelo setor competente.

LOCAL E DATA

ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE
(OBS.: REPRESENTANTE LEGAL DO CONCORRENTE)



                            

18DISTRITO DE IRRIGAÇÃO DO ITIÚBA
Perímetro de Irrigação do Itiúba

 Porto Real do Colégio - AL – CEP.: 57290-000
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ANEXO 06
EDITAL Nº 003/2008 - PREGÃO ELETRÔNICO

===========================================================================
MINUTA DE ORDEM DE FORNECIMENTO – FORNECIMENTO DE MATERIAIS

DISTRITO       DE        IRRIGAÇÃO     DO      ITIÚBA
PERÍMETRO IRRIGAD DO ITIÚBA ORDEM DE

FORNECIMENTO
PORTO REAL DO COLÉGIO/AL.      -     CEP.  57290-000

C.N.P.J. 02.292.892/0001-77 __/2008
TELFAX.  (0XX 82) 3553-1530

O R D E M      D E      FORNECIMENTO
LOCAL DE
ENTREGA:

Estação de Piscicultura do Itiúba – EPI,
localizada no Distrito de Irrigação do
Perímetro Itiúba, no município de Porto
Real do Colégio – Alagoas.

PEDIDO D A T A

FATURAMENTO E COBRANÇA: PORTO REAL DO COLÉGIO
– AL

EDITAL Nº
00_/2008

____/___/___

FORNECEDOR:

ENDEREÇO:

SOLICITAMOS REMETER-NOS OS MATERIAIS ABAIXO:

MATERIAIS PREÇO   R$
  ITEM QTDE.  UNID. ESPECIFICAÇÃO UNITÁRIO IPI TOTAL

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: À vista TOTAL
PRAZO DE
ENTREGA:

Imediato TOTAL IPI

APLICAÇÃO: TOTAL GERAL

OBSERVAÇÕES:   

O MATERIAL NÃO RECEBIDO NO PRAZO, NOS DÁ O DIREITO DE
CANCELAR O PEDIDO.
O MATERIAL QUE NÃO ESTIVER DE ACORDO COM AS
ESPECIFICAÇÕES, SERÁ DEVOLVIDO, E O PAGAMENTO SUSPENSO. DEPTº DE COMPRAS            AUTORIZAÇÃO GEREX


